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APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL
LEVE.  SENTENÇA.  ABSOLVIÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  APELO.
CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO.
PALAVRA DA VÍTIMA ISOLADA. PRINCÍPIO DO
IN  DUBIO  PRO  REO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.

A palavra  da  vítima  tem  especial  valor  para  a
formação  da  convicção  do  juiz  em  casos  de
crimes praticados no âmbito doméstico, mas não
deve se revelar isolada dos demais elementos de
prova.  Logo,  se  não há provas  suficientes  para
demonstrar  a  autoria  do  crime,  incabível  a
condenação do réu, à luz do princípio do in dubio
pro reo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Criminal manejada pelo  Representante

do Ministério Público face a sentença de fls. 136/138, proferida pelo Juizado

da  Violência  Doméstica  e  Familiar  contra  a  Mulher  da  comarca  de

Campina  Grande,  que  veio  a  julgar  improcedente  a  pretensão  punitiva

estatal,  absolvendo o réu José Francinaldo Rodrigues das sanções penais

do artigo 129, §9º do Código Penal.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  144/146),  o  Órgão  Ministerial

pugnou pela reforma da sentença com a condenação do denunciado uma vez

que existiria conjunto probatório suficiente a indicar a autoria e materialidade

delitiva.

Contra-arrazoando (fls. 150/153), o réu pugnou pela manutenção

da sentença objurgada em todos os seus termos. 

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, às fls. 163/170,

opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em  desfavor  de  José  Francinaldo  Rodrigues,  dando-o  como

incurso nas sanções penais do artigo 129, §9º do Código Penal por, no dia 12

de setembro de 2013, por volta das 22h30, no interior da residência da vítima,

Alanne Silva Lisboa, ter a agredido fisicamente com um soco no rosto.

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo  primevo a julgar

improcedente a pretensão punitiva estatal, absolvendo o réu José Francinaldo

Rodrigues das sanções penais do artigo 129, §9º do Código Penal.

Irresignado, o Órgão Ministerial apelou, pugnando pela reforma da

sentença com a condenação do denunciado uma vez que existiria conjunto

probatório suficiente a indicar a autoria e materialidade delitiva.

A  materialidade  do  crime  restou  consubstanciada  no  laudo

traumatológico de fl. 16 que descreve a existência de ofensa física, sendo ela

“tumefação  leve  em  terço  médio  da  hemiface  esquerda  e  escoriação

milimétrica irregular na face dorsal do terço médio do 4º quirodáctilo esquerdo”.

Por sua vez, a atribuição ao réu da autoria das lesões se mostrou

duvidosa diante do conjunto probatório firmado nos autos. Vejamos:

O policial militar Suetônio Santos de Oliveira descreveu os fatos

no auto de prisão em flagrante do seguinte modo:

Ontem,  por  volta  das  23:30  horas,  o
condutor/depoente  que  se  encontra  de  plantão  na
Cavalaria  juntamente  com  os  policiais  militares  SD
Jacinto, Sd Franklin e SD Júlio Lima, foram acionados
pelo CIOP e comunicado de que na rua João Alberto
Porto de Maia,  27,  Ligeiro,  nesta cidade,  havia uma
ocorrência  de  violência  doméstica;  Que  quem
comunicou o fato  ao CIPO foi  a  vítima Alanne,  que
comunicou que havia sido espancada por um soco no
rosto; que, juntamente com seus colegas de trabalho
foram  ao  local  indicado  e  lá  encontraram  a  vítima
Allane, que narrou que por volta das 23:30 horas, seu
companheiro  José  Francinaldo  Rodrigues  havia
chegado em casa embriagado e a agrediu fisicamente
com um soco no rosto, deixando-a com um hematoma
na  face  e  escoriação  no  dedo  anelar  da  mão
esquerda;  que  diligenciaram  no  sentido  de  localizar
José  Francinaldo,  momento  em  que  encontraram
defronte  a  casa  da  mãe dele,  na  rua  Reginaldo  de
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Araújo,  12,  Ligeiro,  próximo  a  casa  da  vítima;  que
deram voz de prisão ao autuado e conduziram a esta
central  de  polícia  para  as  providências  legais.  (fls.
06/07)

Em sede judicial (mídia digital de fl. 74), expôs que ao chegar na

residência da vítima ela teria mostrado um hematoma em uma das faces do

rosto  e  uma  lesão  na  mão,  alegando  que  teria  sido  agredida  por  seu

companheiro. Recordou que ela havia relatado que o acusado também teria

quebrado um celular mas que ele não viu o aparelho, nem viu nenhuma porta

arrombada.

Não recordou ter percebido algum sinal de bebida alcoólica no

acusado no momento da prisão.

O policial militar José Jacinto de Sousa Neto afirmou na esfera

extrajudicial: 

Se encontra de plantão na Cavalaria; que ontem por
volta das 23:30 horas, recebeu um informe do CIOP
de  que  na  rua  João  Alberto  Souto  de  Maria,  27,
Ligeiro, havia uma ocorrência de violência doméstica;
que  quem  narrou  o  fato  para  o  CIOP foi  a  vítima
Allane; que, juntamente com seus colegas de trabalho
foram até a residência da vítima, ela relatou que seu
companheiro  José  Francinaldo  havia  chegado  em
casa por  volta das 23:30 horas,  embriagado,  e sem
motivo aparente, lhe agrediu fisicamente com um soco
no  rosto;  que,  após  a  agressão  física,  José
Francinaldo ainda ameaçou a vítima dizendo que ela
iria  ver  caso  fosse  a  polícia;  que  a  vítima  também
apresentado  uma  lesão  no  dedo  anular  da  mão
esquerda;  que fizeram uma diligência e encontraram
José Francinaldo na frente da casa da mãe que fica
próximo a casa da vítima. (fls. 07/08)

Em Juízo (mídia digital de fl. 74) disse ter conversado, naquela

noite, com a vítima e que ela teria dito que havia sido agredida pelo marido e

que  ele  teria  arrombado  a  porta,  porém  ele  não  encontrou  sinais  de

arrombamento. Logo em seguida, a ofendida mudou a versão afirmando que o

réu  teria pulado o muro, no entanto ele percebeu que o réu é deficiente e que
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o muro era muito alto para ele pular.

Lembrou que,  ao encontrarem o acusado,  ele  apresentou uma

certa  surpresa  com  a  acusação  que  estava  sendo  feita  contra  ele,  não

apresentando  sintomas de embriaguez.  Sublinhou,  ainda,  que  a  vítima  não

sabia precisar em qual local havia sido agredida.

O  réu José  Francinaldo  Rodrigues,  quando  de  seu

interrogatório policial, disse:

Que convive há cerca de três anos com a pessoa de
Alanne e tem com ela um filho de um ano e dez meses
de  nome  Lucas  Gabriel  de  Sousa  Rodrigues;  que,
durante  o  tempo  de  convivência  com  Alanne  teve
várias brigas, inclusive ela já lhe prejudicou no mês de
junho deste ano pela prática de violência doméstica;
que,  mesmo com o ocorrido,  o  interrogado resolveu
voltar  para  Alanne;  que  ontem,  12/09/2013,  o
interrogado saiu de casa para ingerir bebida alcoólica
em  um  bar  próximo  a  sua  casa  quando  pela  noite
Alanne foi atrás do interrogado com os filhos e ali após
beber  e  comer,  ela  teve  uma  discussão  com  o
interrogado;  que Allane foi  embora para casa mas o
interrogado permaneceu no bar; que Allane não deixou
o  interrogado  em  paz  e  ficou  lhe  telefonando  por
diversas vezes; que o interrogado disse a Alanne que
era  melhor  se  separar;  que  quando  o  interrogado
estava indo para casa de seus pais, na rua Reginaldo
de Araújo, 12, Ligeiro, foi abordado no meio da rua por
Alane  que  disse  que  queria  conversar  com pessoa;
que  o  interrogado  aceitou  conversar  com  Alanne  e
ambos foram para sua casa; que lá chegando Alane
meteu  a  mão  no  pescoço  do  interrogado  lhe
lesionando  com  unhada;  que  o  interrogado  afastou
Alane de perto de si mas ela insistia em lhe agredir;
que o interrogado em nenhum momento agrediu Alane
no rosto; que o interrogado saiu dali e foi para casa de
seus pais, lugar onde instantes depois apareceu uma
guarnição da polícia militar que lhe deu voz de prisão;
que o interrogado não quebrou celular algum de Alane
e nema a ameaçou de chamasse a polícia militar; que
o interrogado só respondeu a um processo na Justiça
por  violência  doméstica,  impetrada  por  Alane.  (fls.
09/10).
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A corroborar com o alegado, consta do laudo traumatológico de fl.

26 a indicação de existência de ofensa física no réu, sendo ela:  “equimose

avermelhada irregular com cerca de 2 cm na face lateral direita do pescoço”.

Em sede judicial  (mídia  digital  de  fl.  81)  negou ter  agredido a

vítima e explicou que, no dia do fato, tinha ido com ela para um bar e ela, sem

motivo algum, saiu de lá e jogou uma pedra do banco de sua moto e foi para

casa com as duas crianças. Em seguida, ela teria começado a ligar repetidas

vezes e ele não atendeu para, em suas palavras, evitar problema. Uma hora

depois,  quando ele foi  para a casa de sua genitora,  ela estava na rua e o

chamou dizendo que queria conversar com ele. Chegando em casa ela foi para

cima dele para agredi-lo e ele não reagiu, simplesmente saiu do local e foi para

a residência de seus pais.

A  vítima  Alanne  Silva  Lisboa quando  em  sede  inquisitorial,

declarou:

Que  a  declarante  convive  em  união  estável  com  a
pessoa de José Francinaldo Rodrigues há três anos e
com ele  tem um filho  de um ano  e  dez meses,  de
nome Lucas Gabriel Lisboa Rodrigues; que, desde que
foi conviver com Francinaldo que ele vem praticando
violência doméstica, inclusive, no mês de junho deste
ano,  ele  deu  uma  surra  no  meio  da  rua,  porém  a
declarante acabou perdoando; que ontem 12.09.2014,
Francinaldo saiu de casa para beber e ao retornar por
volta das 22:30 horas já chegou em casa violento, ou
seja, bastante bravo; que José Francinaldo mal entrou
dentro de casa e já foi agredindo a declarante com um
soco no rosto; que, em face da agressão, a declarante
acabou  machucando  seu  dedo  anular  da  mão
esquerda, porém, não sabe dizer se foi ele que causou
a lesão ou se foi  que a declarante bateu em algum
lugar  que  sofreu  o  soco;  que,  após  bater  na
declarante,  Francinaldo  disse  que  se  a  declarante
fosse o denunciar, iria ver, oportunidade em que jogou
o aparelho celular no chão e veio a quebrar; que, após
a  prática  de  tais  crimes  por  José  Francinaldo,  a
declarante dali  saiu correndo e foi  chamar a polícia;
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que  quando  a  polícia  militar  chegou  na  casa  da
declarante,  José  Francinaldo  já  havia  dado  fim  ao
celular da declarante. (fls. 08/09)

Perante a autoridade judicial (mídia digital de fl. 81) disse que o

réu teria arrombado a porta, pego dinheiro dela, quebrado seu celular e dado-

lhe um soco. Afirmou, ademais, que ele já teria a agredido e que não aceitava o

fim do relacionamento deles, razão pela qual vivia perseguindo-a.

Negou ter estado no bar com ele antes da, suposta, violência,

afirmando que passou pelo local e ele a chamou para ficar com ele lá mas que

recusou o convite.

No entanto,  a  testemunha  Cleber  Júnior  Rodrigues,  dono do

citado bar, afirmou, sob o crivo do contraditório (mídia digital  de fl.  81), que

estavam  réu,  vítima  e  os  filhos  sentados  no  bar  conversando  quando  a

ofendida,  de repente,  se levantou e começou a xingá-lo,  saindo do local  e

rasgando o banco da moto dele, tendo ele continuado lá no bar e não atendido

o telefone, não tendo testemunhado qualquer agressão por parte do réu. 

Outrossim,  a  genitora  da vítima, Sra.  Maria  Olga Costa  Silva

Lisboa, em Juízo, apenas afirmou que ambos sentiam ciúmes um do outro e

que, no mesmo dia do fato, o réu tinha falado com ela que não queria mais

voltar para sua filha. Ressaltou que ele seria “uma pessoa ótima” e que dava

assistência ao filho, em compensação sua filha era dada a mentir (mídia digital

de fl. 81).

A par  de  todo  o  exposto,  percebe-se que a  palavra  da  vítima

encontra-se isolada, inexistindo qualquer elemento probatório a amparar com a

sua  versão  de  ter  sido  agredida  pelo  réu  pois,  além  de  inexistir  provas

testemunhais sobre o ocorrido, nem mesmo elementos fáticos de que teria ele

arrombado a porta e danificado o seu aparelho celular, há em suas declarações

uma soma de outras contrariedades, em especial quanto a não ter estado com
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ele momentos antes em um bar de propriedade da testemunha Cleber Júnior.

Logo, em que pese a indiscutível relevância da palavra da vítima

em crimes que envolvam violência doméstica, deve ser ela corroborada por

outras provas, o que não ocorreu no presente caso, mostrando-se correta a

sentença absolutória, à luz do princípio do in dubio pro reo.

A propósito:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÕES  CORPORAIS.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA.  RECURSO  DO  ASSISTENTE  DA
ACUSAÇÃO  (VÍTIMA).  PLEITO  CONDENATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
PALAVRA DA VÍTIMA ISOLADA.  INEXISTÊNCIA DE
OUTRAS PROVAS. IN DUBIO PRO REO. 1. A palavra
da  vítima  tem  especial  relevância  nos  crimes
praticados  no  âmbito  doméstico,  todavia,  não  pode,
por  si  só,  ensejar  uma  condenação  quando  não
presentes outras provas que lhe dêem suporte, eis que
suas declarações não possuem presunção absoluta. 2.
Considerando  que  uma  condenação  não  pode  se
basear  em  meras  conjecturas  e  presente  fundada
dúvida acerca da autoria do delito, a absolvição melhor
assiste aos reclames de justiça e ao princípio do in
dubio pro reo, 3.Recurso conhecido e desprovido. (TJ-
DF  -  APR:  20141210049067   ,  Relator:  CESAR
LABOISSIERE  LOYOLA,  Data  de  Julgamento:
07/05/2015,  2ª  Turma Criminal,  Data  de  Publicação:
Publicado no DJE : 12/05/2015 . Pág.: 208)

É que, se para a absolvição basta a dúvida, para a condenação

urge a certeza e, nesse contexto, é irrefutável a máxima de que, na dúvida,

milita em favor do réu a presunção de inocência.

 Logo,  ante  a  negativa  de  autoria  por  parte  do  acusado  e  a

fragilidade das provas carreadas ao caderno processual outro caminho não há

senão manter a a sentença vergastada em todos os seus termos.

Forte em tais razões, nego provimento ao apelo ministerial.
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É como voto.

                   Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás

de Brito Pereira Filho, decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal.

Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador  Luis  Silvio  Ramalho  Junior  e  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Presente  à  sessão  o

Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  aos  17  (dezessete)  dias  do  mês  de
dezembro do ano de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz convocado
R E L A T O R
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